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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N!! 104/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!!. 260/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N!! 099/2021 

CONTRATO DE ALUGUEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SEDES - SECRETARIA DE DESNVOLVIMENTO SOCIAL, 
MULHER E DIVERSIDADE E O SENHOR CAIO BEZERRA 
PEREIRA. 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO INTERNO, NESTE ATO REPRESENTADO PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº. 32 - CENTRO -
JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 11.145.615/0001-22, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU SECRETÁRIO DE 
DESNVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, SR. TEOBALDO PEDRO DE JESUS, PORTADOR DO CPF 366.566.905-
72, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE JUAZEIRO-BA, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E DO OUTRO 
LADO A PESSOA FISÍCA, O SR.CAIO BEZERRA PEREIRA, COM ENDEREÇO RUA F, COND. RESIDENCIAL COUNTRY CLUBE, 
Nº 590, PALMARES, CEP: 48.901-765, JUAZEIRO-BA, E INSCRITO NO CPF SOB O N!!013.717.015-71, DE ORA EM DIANTE 
DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DO ART. 24, X,· DA LEI 8.666/93, TÊM JUSTO E 
ACORDADO O SEGUINTE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, FUNDAMENTADA NO ART. 24, INCISO X, LEI Nº 8.666/93, PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS RELATIOS À LOCAÇÃO DO IMÓVEL, SITUADO NA AVENIDA CARMELA OUTRA, N!! 15, CENTRO, 
CEP 48.903-530, JUAZEIRO-BA, PARA INSTALAÇÃO PARA O SETOR DA HABITAÇÃO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A COI\JTRATADA DEVERÁ REALIZAR OS SERVIÇOS EM CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA QUARTA E MEDIANTE ORDEM 
DE SERVIÇO EMITIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, NA QUAL SERÃO DISCRIMINADOS OS SERVIÇOS A 
REALIZAR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO, A DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 

- 099/2021 E A PROPOSTA DA CONTRATADA, INCLUINDO OS SEUS ANEXOS. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
O(S) PREÇO(S) UNITÁRIO{S) DO(S) SERVIÇO(S) OBJETO DESTE CONTRATO ESTÃO DISCRIMINADOS NA PLANILHA A SEGUIR: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. PER QUANT. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL (R$) 
(R$) 

01 LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO MÊS 12 1 3.500,00 42.000,00 
DO SETOR DA HABITAÇÃO, SITUADO NA 
AVENIDA CARMELA OUTRA, N!! 15, 
CENTRO, CEP 48.903-530, JUAZEIRO-BA, 
PERTECENTE AO SR. CAIO BEZERRA 
PEREIRA, INSCRITO NO CPF Nº 
013.717.015-71. 

VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL R 

Processo: 05094e22 -  D
oc. 2186 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 30/09/2021 10:57:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d3c29c07-ea6d-4f28-9c98-4ed40099bc69



_,,,,.,;,....,.., 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O PAGAMENTO DEVERÁ SER EFETUADO EM 12 PARCELAS MENSAIS, IGUAIS E SUCESSIVAS DE R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E 
QUINHENTOS REAIS), EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS SUBSEQUENTES A LOCAÇÃO, ATRAVÉS DE TRASNFERÊNCIA BANCÁRIA 
PARA A CONTA DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECIBO E CERTIDÕES NEGATIVAS 
DEVIDAMENTE ATESTADA. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ POR 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA 

O IMÓVEL DEVERÁ ESTAR DISPONIBILIZADO NO PRAZO MÁXIMO DE 48H (QUARENTA E OITO), CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. 

CLÁUSULA OITAVA- LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: AVENIDA CARMELA OUTRA, Nº 15, CENTRO, CEP 48.903-530, JUAZEIRO-BA. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A) ENTREGAR O IMÓVEL EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO E DE ACORDO COM O LAUDO DE AVALIAÇÃO ANEXADO 

AO TERMO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) PAGAR, NA FORMA AVENÇADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO; 
b) FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO; 
e) NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIÇÕES NO CURSO DA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, FIXANDO PRAZO PARA A SUA CORREÇÃO; 
d) DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBSERVAÇÕES: 
DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA: 
OS VALORES CONSTANTES COMO REFERÊNCIA FORAM OBTIDOS ATRAVÉS DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, ANEXO 
A ESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: A MEDIÇÃO SERÁ EFETUADA MENSALMENTE QUANDO DA EMISSÃO DE RECEBIDO À 
ADMINISTRAÇÃO, ATRAVÉS DO FISCAL DO CONTRATO E ANOTAÇÃO NOS REGISTROS CONCERNENTES À GESTÃO 
CONTRATUAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 
FICA EXPRESSAMENTE CONSIGNADO QUE A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO ESTARÁ A CARGO 
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, COM O PODER DE SOLICITAR, RECEBER OU 
REJEITAR O FORNECIMENTO REALIZADO; A FISCALIZAÇÃO, EM NENHUMA HIPÓTESE, EXIMIRÁ A CONTRATADA DAS 
RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS E LEGAIS; DORAVENTE, FICA DESIGNADA COMO FISCAL A SERVIDORA, JUNEY 
GONÇALVES BORGES, CPF: 570.037.935-04. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -

1 - DAS MULTAS ((?o-1 
A CONTRATADA FICARÁ SUJEITA À MULTA MORATÓRIA DE 0,5%(CINCO DÉCIMO POR CENTO), DO VALOR TOTAL DO 
CONTRATO PELO INADIMPLEMENTO DE QUALQUER OBRIGAÇÃO CONTRATUAL, DEVENDO O VALOR DA MULTA SER 
RECOLHIDO AO SETOR DE TESOURARIA DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO DE 03(TRÊS) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA 

NOTIFICAÇÃO --4:--
2 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A CONTRATADA FICARÁ SUJEITA À MULTA MORATÓRIA DE 0,5% (CINCO DÉCIMO POR CENTO), DO VALOR TOTAL DO 
CONTRATO PELO NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO FIXADO NO EDITAL, OU PELO INADIMPLEMENTO DE QUALQUER 
OBRIGAÇÃO CONTRATUAL 

A MULTA A QUE SE REFERE O ITEM ANTERIOR SERÁ COBRADA DIRETAMENTE DA EMPRESA, AMIGÁVEL OU 
JUDICIALMENTE E PODERÁ SER APLICADA CUMULATIVAMENTE COM AS DEMAIS SANÇÕES JÁ PREVISTAS. 
li - DAS PENALIDADES: 
ALÉM DA COBRANÇA DE MULTAS PREVISTA NO INTEM ANTERIOR, PODERÁ, AINDA, A EMPRESA CONTRATADA, SOFRER 
AS SEGUINTES SANÇÕES: 

1- ADVERTÊNCIA POR ESCRITO; 
li- MULTA DE 0,01% SOBRE O VALOR DOS SERVIÇOS; 
Ili- SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

COM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 02(DOIS) ANOS; 
IV- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIÇÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A 
REABILITAÇÃO, NA FORMA DA LEI, PERANTE A PRÓPRIA AUTORIDADE QUE APLICOU A PENALIDADE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO EQUILIBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
OCORRENDO ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FUNDAMENTAIS PREVALECENTES NA ASSINATURA DO 
CONTRATO, SERÁ ASSEGURADA A RECUPERAÇÃO DOS VALORES ORA CONTRATADOS, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DO 
EQUllÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, NA CONFORMIDADE DO DISPOSTO NO ART. 65, li, "D", DA LEI Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
PARÁGRAFO ÚNICO - PARA A MANUTENÇÃO DO EQUllÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO CONTRATUAL QUE 
ORA SE ESTABELECE, SERÁ APLICADO O ÍNDICE NACIONAL DE REAJUSTE DO VALOR DO ALUGUEL QUE IMPLIQUE EM ÔNUS 
DE MENOR GRADUAÇÃO PARA A ADMINISTRAÇÃO, VIGENTE AO TEMPO DO REAJUSTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
CONSTITUI MOTIVO PARA A RESCISÃO DO PRESENTE INSTRUMENTO, INDEPENDENTEMENTE DE NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, 
O DESCUMPRIMENTO, POR QUALQUER UMA DAS PARTES, DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS RETRO-ESTIPULADAS, 
FICANDO FACULTADA A SUA DENÚNCIA, DESDE QUE A PARTE DENUNCIANTE NOTIFIQUE FORMALMENTE A OUTRA, COM 
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES LEGAIS. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DOS RECURSOS DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA A SEGUIR ESPECIFICADA: 
ORGÃO: 10 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1002 
PROJETO/ATIVIDADE: 2134 
ELEMENTO DE DESPESA: 339036 
FONTE: 0100 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PERCENTUAL DE ENTREGA: 
100% 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

O VALOR GLOBAL DESTE CONTRATO É DER$: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS). 

OBEDECENDO AO DISPOSTO NAS CLÁUSULAS SEGUNDA E QUINTA DO PRESENTE CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AS PARTES CONTRATANTES OBRIGAM-SE A CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE CONTRATO EM TODOS OS SEUS 
TERMOS, CLÁUSULAS E CONDIÇÕES, POR SI E SEUS SUCESSORES. 
PARA OS EFEITOS DE DIREITO VALEM PARA ESTE CONTRATO A LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS NORMAS LEGAIS QUE LHE SEJAM 
APLICÁVEIS, APLICANDO-SE, AINDA, PARA OS CASOS OMISSOS, OS PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, PARA DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS ORIUNDAS DO PRESENTE 
CONTRATO, RENUNCIANDO AS PARTES A QUALQUER OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA E, POR ESTAREM 
JUSTOS E ACORDADOS, FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02 (DUAS) VIAS, DE IGUAL TEOR E FORMA, NA PRESENÇA 
DAS 02 (DUAS) TESTEMUNHAS ABAIXO, PARA QUE SE PRODUZAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. 

JUAZEIRO- BA, 06 DE AGOSTO DE 2021. 

IPAL DE JUAZEIRO 
esonvotvlmento Social, 

Mulher e o,versídede - SEDES 
Teobaldo Pod··o de Jesus 

rio Municipal 
o: 018/2021 
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